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I - em caráter privativo:

a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da
Previdência Social relativa às contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os
correspondentes créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do
descumprimento de obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e
assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades;

c) examinar a contabilidade das empresas e dbs contribuintes em geral, não se lhes
aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial;

, d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de
crédito previdenciário;

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento
indevido de contribuições;

0 auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições
administradas pelo INSS;

•
g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de

mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal;

h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de
previdência social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS
para esse fim.

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS.

§ 1 2 O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu
exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Previdência Social.

§ 22 O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições
dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho

Art. 92 A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho conterá cargos de Auditor-Fiscal do
Trabalho nas seguintes áreas de especialização:

I - legislação do trabalho;
II - segurança no trabalho;
III - saúde no trabalho.

§ 1 2 É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jomada de trabalho a que se refere o art. 1 2, caput e
§ 22, da Lei n2 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos
básicos,

§ 2 Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na
situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso, em
quadro em extinção.

Art. 10. São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do
Trabalho e Emprego:

I - Fiscal do Trabalho;

II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor;

III - Engenheiros, encarregados da fiscalização da segurança do trabalho;

IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do
ambiente do trabalho.

§ 1 2 Os cargos referidos nos incisos I e II do caput passam a denominar-se Auditor-Fiscal
do Trabalho, na área de especialização de legislação do trabalho.

§ 22 Os cargos referidos nos incisos III e IV do caput passam a denominar-se Auditor-
Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização de segurança no trabalho e saúde no trabalho,
respectivamente.

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições
assegurar, em todo o território nacional:

I - a aplicação de dispositivos legais e regulamentares de natureza trabalhista .e
relacionados à segurança e à saúde no trabalho;

II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - crps,
visando a redução dos índices de informalidade;

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
objetivando maximizar os índices de arrecadação;

IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados
entre empregados e empregadores;

signatário.
	 V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja

Remuneração das Carreiras

Art. 12. Fica extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 52 da Lei n2
7.711, de 22 de dezembro de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional.

Art. 13. Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e
Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei n2 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

Art. 14. Os integrantes das Carreiras de que trata esta Medida Provisória não fazem jus à
percepção da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n 2 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT,
devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre
o vencimento básico do servidor.

§ I Q A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de
metas de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo.

§ 22 Até vinte pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance das metas
de arrecadação e resultados de fiscalização.

§ 32 Enquanto não for regulamentado o disposto nos parágrafos anteriores, a GDAT
corresponderá a trinta por cento do vencimento básico.

§ 42 Será de noventa dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para
encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação da GDAT,
interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no parágrafo anterior caso isto não ocorra.

§ 52 O disposto neste artigo não se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30
de junho de 1999 a servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a
servidores da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

§ 62 Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere o parágrafo
anterior, a GDAT será calculada com base na média do valor pago nos últimos doze meses de efetivo
exercício.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo III e os do
cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do
Tesouro Nacional são transpostos; a partir de I de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI.

§ I Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do
Trabalho; Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor, Engenheiros,
encarregados da fiscalização da segurança do trabalho; e Médico do Trabalho, encarregado da
fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho são transpostos, a partir de 1 2 agosto
de 1999, na forma do Anexo V.

§. 22 Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata este
artigo, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por
ocasião do desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da
Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido
publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe B, padrão V.

Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões,
ressalvado o disposto no § 5 2 do art. 15.

, Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do
disposto desta Medida Provisória, a diferença será paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.915-3,
de 24 de setembro de 1999.

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Fica revogado o art. 5 2 da Lei n2 7.711, de 22 de dezembro de 1988.

Brasília, 26 de outubro
	

de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

'Francisco Dom elles
Waldeck Ornélas
Martus Tavares

ANEXO I
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da

Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho
Estrutura de Cargos

SITUAÇÃO NOVA
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da

Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho
Cargo Padrão Classe

IV

Auditor-Fiscal III Especial

Da II

Receita Federal I
IV

Auditor-Fiscal III C



ANEXO V
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e

Auditoria-Fiscal do Trabalho
Tabela de Transposição

ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Car:o

SITUA AO
Cargo Classe Padrão Padrão Classe

III IV
II

Auditor-Fiscal I Auditor-Fiscal
Do VI III da

Tesouro Nacional V Receita Federal
IV Especial
III II

Fiscais de II Auditor-Fiscal
Contribuições I da

Previdenciárias VI 1 Previdência
V Social

Fiscal do Trabalho, IV
Assistente Social, III IV

Engenheiro e II Auditor-Fiscal
Médico do Trabalho I do
(conforme descritos V III C Trabalho
no art. 11 desta MP) IV

III II
II I
I V

IV
III
II
I
V
IV
III
II

- I

ANEXO VI
Carreira Auditoria da Receita Federal

.	 –
Tabelada Transposição

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional Carreira Auditoria da Receita Federal

Carga_ Classe Padrão Padrão Classe Cargo
III IV

A II
I

VI
III

IV
•	 III Especial

II
I II

VI
V

C IV
Técnico III I Técnico

Do II da
Tesouro Nacional I Receita Federal

V
IV IV
III
II
I C

. III
II
I
V
IV

•
III B
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Da II
Previdência Social I

V
Auditor-Fiscal do IV

Trabalho III B
II
I

. v
IV

.	 —

III	 . A
II
I

ANEXO II
Carreira Auditoria da Receita Federal

Estrutura de Cargos
SITUAÇÃO NOVA

.
—

Carreira Auditoria da Receita Federal
Cargo Padrão Classe

IV
III Especial
II
I

' IV
III C
II

...

Técnico I
da v

Receita Federal IV
III B
II
I

• V
IV

,

III A
II
I

ANEXO III
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da

Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho
Tabela de Vencimentos

nIIIROM

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)
IV 4.720,16

Especial III 4.582,68
Auditor-Fiscal II

111n

4.449,20
da 1 4.319,62

Receita Federal IV 3.962,95
C III 3.847,52

Auditor-Fiscal II 3.735,46
da I 3.626,66

Previdência Social V 3.327,21
IV 3.230,30

Auditor-Fiscal do B III 3.136,22
Trabalho II 3.044,87

I 2.956,18
V 2.712,10
IV 2.633,10

A III 2.556,41
II 2.481,95
I 2.409,66

ANEXO IV —
Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Vencimentos
Cano Classe Padrão Valor (em R$)

IV 1.936,76
Especial III 1.880,35

. II 1.825,58
I 1.772,41

IV 1.626,06
C III 1.578,70

II 1.532,72
Técnico I 1.488,08

da V 1.365,21
Receita Federal ellielle IV 1.325,45

B III 1.286,84
II 1.249,36

leilleeleelleallenel~ 1•212,97
111~11111.1 1.112,82

IV 1.080,41
A III 1.048,94

II 1.018,39
I 988,72
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.917-3, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

Institui, no âmbito do Poder Executivo da União, o
Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a
jornada de trabalho reduzida com remuneração
proporcional e a' licença sem remuneração com
pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao
servidor da administração pública direta, autárquica e
fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

Art. 1 2 Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da União, o Programa de
Desligamento Voluntário - F'DV, a jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a
licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da
administração pública direta, autárquica e fundacional.

TÍTULO I
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV

CAPÍTULO I
DO PERÍODO E DA ADESÃO

Art. 22 Em 1999, os servidores públicos poderão aderir ao PDV no período de 23 de
agosto a 3 de setembro, e nos exercícios subseqüentes, em períodos a serem fixados pelo Poder Executivo
da União, facultada a adoção ou modificação dos incentivos previstos nesta Medida Provisória, conforme
dispuser o regulamento, observados os limites estabelecidos na lei orçamentária.

Art. 32 Poderão aderir ao PDV os servidores da administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive dos extintos Territórios, ocupantes de cargo de provimento efetivo, exceto das
carreiras ou dos cargos de:

I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União;

II - Procurador Autárquico, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos de execução ou
vinculados à Advocacia-Geral da União;

III - Defensor Público da União;

IV - Diplomata;

V - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal,
Agente de Polícia Federal, Papiloscopista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e

VI- Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da Previdência,Social e Auditor-
Fiscal do Trabalho.

§ 1 2 O Ministro de Estado, incluídas as entidades vinculadas de lotação das carreiras ou
cargos a seguir relacionados poderá fixar o número máximo de servidores que poderão aderir ao PDV e,
na hipótese em que as adesões ultrapassarem esse limite, será utilizado como critério a precedência da
data de protocolização do pedido no respectivo órgão ou entidade:

I - Especialista eM Políticas Públicas e Gestão Governamental;

II - Analista de Finanças e Controle;

III - Analista de Orçamento;

IV - Técnico de Planejamento e Pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA;

V - Analista de Comércio Exterior;

VI - Magistério superior ou de 1 2 e 22 graus de instituições federais de ensino dos
Ministérios da Educação e da Defesa;

VII - Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Saúde Pública, Médico-Cirurgião,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem, Auxiliar
de Enfermagem, Atendente de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente de Saúde, Dentista,
Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Laboratorista, Técnico em
Laboratório, Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico em
Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em Reabilitação ou
Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária e Nutricionista;

VIII - de nível superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia;

IX - Técnico em Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico de Programação e Operação
de Defesa Aérea e Controle de Tráfego, Técnico em Informações Aeronáuticas, Controlador de Tráfego
Aéreo, Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas e Técnico em Meteorologia
Aeronáutica;

X - Médico Veterinário e Fiscal de Defesa Agropecuária;

XI - Fiscal de Cadastro e Tributação Rural do Instituto Nacional de Colonização-e Reforma
Agrária - INCRA;

XII - Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários e Analista Técnico da Superintendência
de Seguros Privados;

XIII - Analista do Banco Central do Brasil;

XIV - Oficial deInteligéncia; e

XV - Supervisor Médico Pericial.

§ 22 Observado o disposto no parágrafo anterior, é facultado ao Ministro de Estado,
incluídas as entidades vinculadas de lotação dos cargos relacionados nos incisos I a VI do caput deste
artigo autorizar a adesão dos seus ocupantes ao PDV.

§ 32 Não poderão aderir ao PDV os servidores que:

I - estejam em estágio probatório;

II - tenham cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria;

III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e reingressado na administração
pública federal direta, autárquica ou fundacional, em cargo ou emprego público inacumulável;

IV - tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado, que determine a
perda do cargo;

V - não estejam em exercício, em virtude do impedimento de que trata o inciso I do art.
229 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, salvo quando a decisão criminal transitada em julgado
não determinar a perda do cargo; ou

VI - estejam afastados em virtude de licença por acidente em serviço ou para tratamento de
saúde, quando acometidos das doenças especificadas no § 1 2 do art. 186 da Lei n 2 8.112, de 1990.

§ 42 Não se aplica aos servidores não estáveis, que não foram amparados pelo caput do
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o disposto nos incisos Ia VI e no § 2 2 deste
artigo, exceto se ocupantes de cargo da carreira de magistério superior.

§ 52 A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a sindicância ou processo
administrativo disciplinar somente produzirá efeitos após o julgamento final, caso não aplicada a pena de'
demissão e, na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento.

§ 6 O servidor que participe ou tenha participado de programa de treinamento
regularmente instituído a expensas do Governo Federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento
das despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da indenização, da seguinte forma:

I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou

II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido, após o treinamento, período de
efetivo exercício equivalente ao do afastamento.

§ 72 Incluem-se nas despesas de que trata o parágrafo anterior a remuneração paga ao
servidor e o custeio do curso, intercâmbio ou estágio financiados com recursos do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO II
DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE EXONERAÇÃO

Art. 42 O ato de exoneração do servidor que tiver deferida sua adesão ao PDV será
publicado no Diário Oficial da União, impreterivelmente, até trinta dias contados da protocolização do
pedido de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que se vincula, à exceção do caso previsto no § 5 2 do
artigo anterior.

Parágrafo único. O servidor que aderir ao PDV deverá permanecer em efetivo exercício
até a data da publicação de sua exoneração.

TÍTULO II
DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO

Art. 5 2 É facultado ao servidor da administração .pública direta, autárquica e fundacional,
ocupante exclusivamente de cargo de provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de
oito horas e quarenta semanais para seis ou quatro horas diárias e trinta ou vinte horas semanais,
respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade da remuneração.

§ 1 2 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento
efetivcrdas carreiras ou dos cargos de que tratam os incisos Ia III e V e VI do caput do art. 32.

§ 22 Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com remuneração
proporcional poderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se
vincula o servidor, vedada a delegação de competência.

§ 32 A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício ou a
pedido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da administração, ressalvado,
em qualquer hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 16.

§ 42 O ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do servidor, a data do
início da redução da jornada, mediante publicação em boletim interno.

§ 52 O servidor que requerer a jomada de trabalho reduzida deverá permanecer submetido
à jornada a que esteja sujeito até a data de início fixada no ato de concessão.

Art. 62 Além do disposto no § 1 2 do artigo anterior, é vedada a concessão de jornada de
trabalho reduzida com remuneração proporcional ao servidor:

I - sujeito à duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou

II - ocupante de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva.

Art. 72 A redução da jornada não implica perda de vantagens permanentes inerentes ao
cargo efetivo ocupado, ainda que concedidas em virtude de leis que estabeleçam o cumprimento de
quarenta horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a redução proporcional à jornada de trabalho
reduzida.

TÍTULO III
DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO

Art. 82 Fica instituída licença sem remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia,
de natureza indenizatória, correspondente a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for




